
PROCESSO Nº : 50709/2010
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
ASSUNTO :  MANIFESTAÇÃO SOBRE A DENÚNCIA REFERENTE AO CONTRATO Nº 

72/2009

SENHOR SECRETÁRIO,

O Prefeito  Municipal  de Alto Garças,  srº  Roland Trentini,  encaminha por 

meio do Ofício nº 195/2010/GAB/RT de 02/12/2010, sua Manifestação sobre os apontamentos 

formulados na  denúncia anônima protocolada neste Tribunal sob nº 5.070-9/2010, atendendo o 

Ofício nº 1167/TCE-MT/GAB-JCN/2010 de 11/11/2010. 

Trancreve-se na íntegra o conteúdo da Manifestação:
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Da análise da Manifestação:

Na manifestação formulada, o Prefeito Municipal afirma:

– Que  por  meio  do  contrato  celebrado,  houve  encontro  de  contas,  possibilitando  ao 

Município saldar seus débitos de R$ 590.507,29 com a respectiva concessionária,  não 

incorrendo em ato lesivo para o Município. Pelo fornecimento de água, ocorrerá a quitação 

do débito existente e o Município terá no final do contrato, um crédito para ser utilizado de 

1.186.080 m³ de água junto a concessionária;

– A contratação teve respaldo na Lei 744/08 que autorizou a concessão dos serviços de 

saneamento para SANEMAT, que foi  editada na gestão do Prefeito Cezalpino Mendes 

Teixeira;

– A SANEMAT foi criada para gestão específica de prestar serviços de saneamento básico, 

sendo  uma  empresa  pública  com  vários  anos  de  atuação,  notoriedade  pública  e 

comprovada capacitação;

– A  dispensa  de  licitação  trata  de  critério  adotado  por  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro, 

enquadrando-se em no grupo de Dispensa em Razão da Pessoa a ser Contratada(incisos 
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VIII, XIII, XVI, XX, XXIV do art. 24 da Lei 8666/93) e

–  O Município não possui condições estruturais e financeiras para municipalizar o serviço do 

saneamento básico.

No  caso  em  tela,  o  Município  de  Alto  Garças  realizou  contrato  com 

SANEMAT, sem procedimento licitatório, porque não aderiu ao processo de municipalização dos 

serviços públicos de saneamento básico e nem ao plano de incentivo aos municípios, criado pelo 

Governo do Estado em 13/12/2000, obrigando a SANEMAT a manter os serviços no município.

Os  municípios  de  Mato  Grosso  que  aderiram  ao  programa  de 

municipalização  assinaram o  Termo de Rescisão  de  Contrato  de Concessão  e  Confissão  de 

Dívidas com a SANEMAT, com a interveniência do Governo do Estado, exceto Alto Garças.

No  exercício  de  2007,  a  Companhia  operava  os  sistemas  de 

abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  somente  no  município  de  Alto  Garças,  cujo 

contrato de concessão venceu em abril de 2008, sendo renovado por mais 30 anos.

Vale lembrar que foi relatado na análise da denúncia, que o Município de 

Alto Garças não possui em sua estrutura de governo instituições específicas de água e esgoto, ou 

seja,  uma  Secretaria  Municipal,  Departamento  ou  Setor  de  Saneamento  Básico.  A  área  de 

Saneamento foi implementada apenas como classificação Funcional-Programática, cuja função17-

Saneamento ficou vinculada à Secretaria  Municipal  de Obras e Serviços Públicos na unidade 

orçamentária Departamento de Obras.

 Cabe comentar que, confome processo nº 195170/2009(Contas Anuais de 

Gestão de 2007 - SANEMAT), as principais fontes de recursos da SANEMAT são: Receitas da 

prestação de serviços de fornecimento de água no município de Alto Garças e o recebimento dos 

municípios  dos  créditos  provenientes  da  municipalização  do  abastecimento  de  água  e 

esgotamento sanitário, sendo que os recursos foram destinados ao pagamento de despesas de 

manutenção da sede em Cuiabá, custeio dos serviços de fornecimento de água em Alto Garças e 

pagamento de parcelas de dívidas de exercícios anteriores.

Informa-se que constou no Voto do Conselheiro Antônio Joaquim, relativo 

ao  processo  nº  195170/2009,  que  apesar  de  autorizada  a  extinção  da  SANEMAT  pela  Lei 

7.358/2000, a Companhia ainda continua funcionando, devido ao refinanciamento de suas dívidas 

por meio do Programa REFIS e do município de Alto Garças continuar utilizando os serviços 

prestados pela SANEMAT, tendo o contrato de concessão sido prorrogado por mais 30 anos. 
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A ordem jurídica relativa à licitações e contratos cabe uma análise de suas 

peculiaridades e das controvérsias existentes pela aplicação das normas vigentes, examinando 

criticamente os métodos e as técnicas de interpretação e aplicação(Luiz Felipe Bezerra Alemeida Simões - 

Curso de Licitações e Contratos – Jurisprudência do TCU). 

A Lei 8666/93 limitou sua eficácia ao estabelecer hipóteses de contratação 

de obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Pùblica, quando considerou casos de Dispensa ou Inexigibilidade de licitação. 

O caput do art. 24, diz que é  Dispensável a Licitação, isto é, pressupõe 

existência  de  viabilidade  de  competição,  possibilitando  a  Administração  Pública  adquirir 

diretamente ou realizar licitação para bens e serviços(Curso de Licitações e Contratos – professor Luiz Felipe 

Bezerra Alemeida Simões – Jurisprudência do TCU). 

A  própria  Constituição  Federal   em   seu  art.  37,  inciso  XXI,  dispôs  a 

possibilidade de ocorrer casos que não se enquadram na regra de contratação mediante processo 

de licitação pública. Transcreve-se:

"art. 37. (...)

XXI –  ressalvados os casos especificados na legislação[sem grifo no original],  as  

obras, serviços,  compras e alienações serão contratados mediante processo de  

licitação pública.

(...) "

Entende-se pela defesa do manifestante, que seu ato além de atender os 

princípios estabelecidos no art. 37 da CF, atendeu também os princípios específicos aplicados ao 

serviço  público:  Regularidade,  Continuidade,  Eficiência,  Segurança,  Atualidade,  Generalidade, 

Cortesia e Modicidade(art. 6º, § 1º, da Lei 8.987/95, que regula a concessão e a permissão de 

serviços).

A  título  apenas  de  informação,  a  denúncia  em  tela  foi  protocolada  no 

TCE/MT, dois anos após a celebração do contrato questionado, período em que os serviços de 

saneamento  básico  já  estavam  sendo  operacionalizados  pela  SANEMAT  no  município, 

pressupondo que o denunciante tinha ciência do fato ocorrido e que naquele momento, não tomou 

imediatamente medidas cabíveis para tentar coibir, como o próprio alega em sua denúncia, os 

atos de improbidade administrativa praticados pelo gestor atual.

Conclui-se,  portanto,  que  a  denúncia  trazida  a  este  Tribunal  e  a 

manifestação do atual gestor em atendimento ao seu direito de ampla defesa e do contraditório, 
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precisam ser  avaliadas  de forma mais  criterioza,  com cautela,  zelo,  conveniência,  relevência, 

eficácia e considerando, principalmente, o bem comum atingido, na garantia do desempenho dos 

serviços  prestados  de  saneamento  e  abastecimento  de  água  sem  interrupções  e  danos  à 

coletividade municipal.

O manifestante encaminhou documentos que constam nos autos digitais.

É a informação que submete-se à apreciação superior.

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA SEGUNDA RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, SUBSECRETARIA DE CONTROLE 

DAS ORGANIZAÇÕES MUNICIPAIS EM CUIABÁ, 22 de junho de 2011 .

Jakelyne Dias Barreto Fraveto Zeimar Maia de Arruda

Auditor Público Externo Técnico de Controle Público Externo
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